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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

 
 
 

Termo de Doação 10/2023 /GOINFRA
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 202300036008642.

TERMO DE DOAÇÃO DE PROJETO DE ENGENHARIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
DOVERLÂNDIA E A AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES - GOINFRA, VISANDO A EXECUÇÃO  DE
CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO, GO-221, NO MUNICÍPIO DE DOVERLÂNDIA, NESTE ESTADO.

 

DAS PARTES:

 

MUNICÍPIO DE DOVERLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º
00.078.790/0001-28, com sede administra�va na Avenida Independência, s/n.º, Centro, Doverlândia,
CEP: 75855-000, Estado de Goiás, neste ato representado por sua Prefeita, GENILVA KATIA RODRIGUES DE
ASSIS, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º xxx.805.811-xx, doravante denominado DOADOR; e AGÊNCIA
GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES – GOINFRA, autarquia estadual jurisdicionada à
Secretaria de Estado da Infraestrutura - SEINFRA, por força do art. 52, inciso IV, alínea "b", da Lei estadual
n.º 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.520.933/0001-06, com sede na
avenida Governador José Ludovico de Almeida, n.º 20, esq. c/ BR-153, km 3,5, Conjunto Caiçara, Goiânia-
GO, neste ato representada por seu Presidente, LUCAS ALBERTO VISSOTTO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no
CPF sob o n.º xxx.730.311-xx, doravante denominada DONATÁRIA, considerando tudo o que consta do
Processo n.º 202300036008642, resolvem celebrar o presente TERMO DE DOAÇÃO, nos termos da Lei
federal n.º 8.666/1993, da Lei estadual nº 17.928/2012 e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

 

1.1 O objeto do presente Termo consiste na doação, sem encargos, de projeto de engenharia para
construção de ponte de concreto, GO-221, no município de Doverlândia, neste Estado.

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ANÁLISE E ACEITAÇÃO DOS PROJETOS DE ENGENHARIA RODOVIÁRIA (GUIA
DE ACEITAÇÃO DE PROJETOS RODOVIÁRIOS)

 

2.1. O DOADOR declara ter conhecimento das regras e diretrizes estabelecidas no GUIA DE ACEITAÇÃO DE
PROJETOS RODOVIÁRIOS (doc. 49484702 e anexos I - Check list - 49484737 - e II - Fluxogramas -
49484754), ins�tuído pela Portaria n.º 72/2023 - GOINFRA, de observância obrigatória.

2.2. O GUIA DE ACEITAÇÃO DE PROJETOS RODOVIÁRIOS obje�va padronizar os procedimentos e e reduzir
os prazos de entrega dos projetos execu�vos de engenharia rodoviária no âmbito da Diretoria de Obras
Rodoviárias da GOINFRA, incluído o rito de sua entrega, checagem, análise e aceitação, sejam eles
contratados diretamente pela Agência ou doados por meio de Convênio, Termo de Cooperação ou Termo
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de Doação; e ainda, em observância ao princípio da segregação de funções na Administração Pública, visa
a definição e diferenciação dos níveis de responsabilidade entre os agentes responsáveis pela sua
elaboração, verificação, aceitação, autorização, aprovação, execução, controle e contabilização de suas
operações, buscando a o�mização e eficiência administra�va.

2.3. O item 4 (especialmente em seu item 4.2) do GUIA DE ACEITAÇÃO DE PROJETOS RODOVIÁRIOS
define ainda as competências no âmbito da sistemá�ca de penalizações relacionadas aos procedimentos
e etapas referentes à aceitação de projetos rodoviários (conforme parágrafo único do art. 1º da Portaria
n.º 72/2023 - GOINFRA).

2.4. As penalizações previstas na Portaria n.º 72/2023 - GOINFRA e detalhadas no GUIA DE ACEITAÇÃO DE
PROJETOS RODOVIÁRIOS são passíveis de serem aplicadas pela GOINFRA, tanto para os projetos
contratados diretamente pela agência quanto para os projetos contratados por en�dades públicas ou
privadas e doados à Agência.

2.5. Conforme o referido Guia, proje�sta é a empresa contratada para elaborar o projeto execu�vo, seja
de forma direta pela agência ou indireta por meio de convênios com en�dades ou ins�tuições privadas
(conforme item 2. Atribuições de Responsabilidade do referido Guia). O Proje�sta tem sua atuação regida
por um contrato de prestação de serviço ou termo de cooperação para doação, pelo termo de referência
que balizou essa contratação e pelas normas técnicas vigentes para cada disciplina. Sua responsabilidade
pela veracidade, acurácia, asser�vidade, confiabilidade e qualidade das informações, estudos,
levantamentos, dimensionamentos e produto final é completa e irrestrita.

2.6. O proje�sta estará sujeito às responsabilizações e penalidades estabelecidas pela GOINFRA na
Portaria n.º 72/2023 - GOINFRA e no GUIA DE ACEITAÇÃO DE PROJETOS RODOVIÁRIOS, devendo o
proje�sta contratado apresentar DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA desses termos (49484757), consoante § 3º do
art. 5º da referida Portaria.

2.7. O GUIA estará disponível em versões para leitura digital e para impressão em papel pelo site da
GOINFRA. Trata-se de um documento a ser periodicamente revisado para incorporação de melhorias,
correções e atualizações.

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES

 

3.1. Caberá à DONATÁRIA:

- Fornecer os dados, informações e apoio necessários ao recebimento do projeto;

- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo DOADOR;

- Comunicar ao DOADOR qualquer falha e/ou irregularidade no projeto execu�vo.

 

3.2. Caberá ao DOADOR:

- Doar o projeto execu�vo de engenharia, observadas a legislação em vigor e as orientações
complementares técnicas e norma�vas da DONATÁRIA;
- Cumprir as normas regulamentadoras, com observância do Guia de Aceitação de Projetos Rodoviários  
, das normas ABNT per�nentes, do Manual de Obras de Arte Especiais do DNER (1996), e dos
procedimentos, recomendações e/ou instruções do DNIT e GOINFRA aplicáveis, bem como as boas
prá�cas de engenharia;

- Acatar as orientações da DONATÁRIA, prestando os esclarecimentos necessários;

- Observar e guardar sigilo sobre informações a que �ver acesso em virtude da doação;

- Responsabilizar-se por quaisquer ônus relacionados à elaboração do projeto, tais como: despesas,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação,
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transporte ou outro bene�cio de qualquer natureza, decorrentes da contratação de serviços, por todos os
encargos sociais previstos na legislação vigente, e por quaisquer outros decorrentes de sua condição de
empregador;

- Responsabilizar-se pela emissão das Anotações de Responsabilidade Técnicas (ARTs) referentes à
execução dos serviços dispostos no objeto deste Termo de Doação, bem como providenciar o
Licenciamento Ambiental da obra.

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS VEDAÇÕES

 

4.1. É vedada a u�lização do presente termo de doação para fins publicitários, ressalvada, após a entrega
dos bens ou o início da prestação dos serviços objeto da doação, a menção informa�va da doação no sí�o
eletrônico da donatária.

 

CLÁUSULA QUINTA: DO PESSOAL

 

5.1. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico-trabalhista, fiscal, comercial,
previdenciária, civil ou de qualquer natureza entre os envolvidos e o pessoal u�lizado para execução de
a�vidades decorrentes do presente Termo, man�da apenas a vinculação com cada en�dade de origem.

 

CLÁUSULA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO

 

6.1. Incumbirá à DONATÁRIA providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
do Estado de Goiás.

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

7.1. Os bens e/ou os serviços doados estão sendo ofertados pelo DOADOR, sem coação ou vício de
consen�mento, estando a DONATÁRIA livre de quaisquer ônus ou encargos.

7.2. A DONATÁRIA declara que aceita a doação dos bens e/ou dos serviços em todos os seus termos.

7.3. Os bens e/ou os serviços doados serão recebidos conforme estabelecido no GUIA DE ACEITAÇÃO DE
PROJETOS RODOVIÁRIOS.

7.4. O DOADOR declara ser proprietário do(s) bem(ns) a ser(em) doado(s) e que inexistem demandas
administra�vas ou judiciais com relação a eles.

7.5. O presente termo não caracteriza novação, pagamento ou transação em relação a eventuais débitos
do DOADOR.

7.6. O presente Termo é firmado em caráter irrevogável e irretratável.

7.7. As partes contratantes se comprometem a não oferecer, dar ou se comprometer a dar a qualquer
pessoa, ou aceitar ou comprometer-se a aceitar de qualquer pessoa, seja por conta própria ou de
outrem, qualquer doação, pagamento, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras, ou
bene�cios de qualquer espécie que cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer
país, seja de forma direta ou indiretamente relacionada ao presente ajuste, ou de outra forma que não
relacionada a este Termo de Doação, e devem, ainda, garan�r que seus colaboradores e agentes ajam da
mesma forma.
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CLÁUSULA OITAVA: DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

 

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes deste procedimento, serão subme�das à tenta�va de conciliação ou mediação no âmbito da
Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n.º
9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n.º 144, de 24 de julho de 2018.

 

CLÁUSULA NONA: DO FORO

 

Não havendo êxito na conciliação ou mediação na forma estabelecida na Cláusula Oitava, fica eleito o
foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias.

 

E por assim, estarem justos e acordados, os entes que se coobrigam ao presente TERMO DE DOAÇÃO o
firmam, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, por meio de assinatura eletrônica u�lizando-se
do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

 

GENILVA KATIA RODRIGUES DE ASSIS

Prefeita de Doverlândia (DOADOR)

 

LUCAS ALBERTO VISSOTTO JÚNIOR

Presidente da GOINFRA (DONATÁRIA)

 

Goiânia, 22 de agosto de 2023.

 
SETOR DE CONVÊNIOS E TERMOS ADMINISTRATIVOS

AVENIDA GOVERNADOR JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA, n.º 20. CONJUNTO CAIÇARA -
GOIÂNIA - GO - CEP 74775-013 - fone: (62)3265-4014.

 

Referência: Processo nº 202300036008642 SEI 50957485


